
 Nº 554, quarta-feira, 11 de setembro de 2024 
 
 

 

1 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

   

 

Superintendência 

Boletim de Serviço 
Nº 554, 11 de setembro de 2024 

 

 



 Nº 554, quarta-feira, 11 de setembro de 2024 
 
 

 

2 

 

 

 

MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

Rua do Limoeiro, Nº 137, Nazaré  

CEP: 40055-150 | Salvador-BA | 

Telefone: (71) 3283-9210 | Site: www.mco.ufba.br 

 

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA 

Ministro de Estado da Educação 

 

PAULO CÉSAR MIGUEZ DE OLIVEIRA 

Reitor 

 

ADEMAR ARTHUR CHIORO DOS REIS 

Presidente 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Superintendente  

 

 

 CARLOS AUGUSTO SANTOS DE MENEZES 

Gerente de Ensino e Pesquisa 

 

 

ROBERTA KARINA DA SILVA VIEIRA   

Gerente  de Atenção à Saúde  

 

LINDINALVA ALVES DA SILVA 

Gerente Administrativa 

http://www.mco.ufba.br/


 Nº 554, quarta-feira, 11 de setembro de 2024 
 
 

 

3 

SUMÁRIO 

 

SUPERINTENDÊNCIA ................................................................................................................................................................... 4 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO ....................................................................................................................................................... 4 

PORTARIA n° 249, de 10 de setembro de 2024 ..................................................................................................................... 4 

COMISSÃO .................................................................................................................................................................................. 5 

PORTARIA n° 250, de 10 de setembro de 2024 ..................................................................................................................... 5 

COMISSÃO .................................................................................................................................................................................. 6 

PORTARIA n° 251, de 11 de setembro de 2024 ..................................................................................................................... 6 

FISCAIS TÉCNICOS ....................................................................................................................................................................... 7 

PORTARIA n° 252, de 11 de setembro de 2024 ..................................................................................................................... 7 

RETIFICAÇÃO PROCESSO SELETIVO TRANSGESTA ...................................................................................................................... 9 

EDITAL Nº 01/2024 ................................................................................................................................................................. 9 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 Nº 554, quarta-feira, 11 de setembro de 2024 
 
 

 

4 

SUPERINTENDÊNCIA 

   

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

PORTARIA n° 249, de 10 de setembro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 

2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019. 

R E S O L V E:  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para Aquisição de Material Médico Hospitalar, a fim de atender às 

necessidades da Maternidade Climério de Oliveira, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da 

Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e conforme preconiza o art. 40, alínea “d” do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

Art. 2º A equipe será composta pelos seguintes colaboradores: 

I. Bárbara Cristiane Nunes Almeida de Figueiredo – Assistente Administrativo - Matrícula/SIAPE: 239****, 

Coordenador; 

   II.      Ednaldo Ferreira Marques – Chefe Setor de Engenharia Clínica - Matrícula/SIAPE: 119****, Membro. 

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: 

    I. Realizar Estudos Preliminares; 

   II. Realizar Análise de Riscos (pós ETP); 

  III. Elaborar Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico (PB); 

  IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

   V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

  VI. Acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 

impugnações; 

 VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

 VIII. Realizar outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 

deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
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Art. 4º Estima-se o prazo de 20 (vinte) dias, para conclusão das atividades da etapa de planejamento da 

contratação a contar da publicação da Portaria e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência 

Administrativa – GAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do contrato. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.011274/2024-77 SEI nº 42319215 

 

COMISSÃO 

PORTARIA n° 250, de 10 de setembro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada 

através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso 

das competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019. 

R E S O L V E: 
Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Ética Médica da Maternidade Climério de Oliveira (CEM-MCO), 

instituída pela Portaria nº 277, de 26 de julho de 2022, conforme descrição abaixo:   

| – Membros efetivos: 

a) ANA CLAÚDIA MORANT BRAID, Médica, Siape nº 223**** Presidente;  

b) BARBARA ABADE COELHO DE CARVALHO SILVA, Médica, Siape nº 226**** (Secretária); 

c) JANAINA MORAIS DE FREITAS PIO, Médica, Siape nº 217**** (Membro Titular); 

d) KAETHE TOSTA RIBAS, Médica – Ginecologia e Obstetrícia, Siape nº 192**** (Membro Titular); 

e) Destituir LARISSA CONSTANCIO FIGUEIREDO, Médica – Ginecologia e Obstetrícia, Siape nº 

226****. 

|| - Membros suplentes: 

a)     Destituir CAROLINA LISBOA MAGALHÃES, Médico – Hematologia e Hemoterapia, Siape nº    

183****; 

       b)  Destituir FERNANDO MILTON DE ALMEIDA COSTA JÚNIOR, Médico -Ultrassonografia em  

Ginecologia e Obstetrícia, Siape nº 225****; 

        c)    Destituir  JANAÍNA SILVA DE OLIVEIRA RIBEIRO, Médico – Ginecologia e Obstetrícia, Siape nº 

155****; 



 Nº 554, quarta-feira, 11 de setembro de 2024 
 
 

 

6 

         d)     Destituir  LAÍS PINHEIRO MAIA, Médico – Endocrino e Metab, Siape nº 148****; 

        e)   Destituir  MIRELA FREDERICO DE ALMEIDA ANDRADE, Médico – Cardiologia Pediátrica, Siape nº 

177****; 

        f)    Destituir  LARISSA SOUZA MARIO BUENO, Médico – Genética Médica, Siape nº 251****; 

        g)   Designar JESSICA VIEIRA GOMES MAGALHÃES, Médica – Ginecologia e Obstetrícia, Siape nº 226**** 

(Membro Suplente); 

       h)  Designar  LYS DAIANA A SIMAS BOEIRA GALVÃO, Médica-Ultrassonografia em Ginecologia e 

Obstetrícia, Siape nº 226**** (Membro Suplente); 

      i)     Designar  MARIA AUXILIADORA BRANDÃO LEITE RAMOS, Médica-Neonatologia, Siape nº 226**** 

(Membro Suplente); 

      j)    Designar   RAQUEL ROMERO PINHEIRO, Médica Endocrino e Metabologia Siape nº 226**** (Membro 

Suplente).  

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados por esta Comissão, ainda que por sua formação anterior. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na sua data de publicação. 

                                SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.001504/2024-90 SEI nº 42353878   

 

COMISSÃO 

PORTARIA n° 251, de 11 de setembro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da 

Portaria-SEI nº 217, de 09 de maio de 2018, publicada no D.O.U nº 89, de 10 de maio de 2018, no uso das 

competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência 

da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019;  

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar para a composição da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio – CIPA/MCO, gestão 

2024-2025, sob a Presidência LEILA PITANGUEIRA GUEDES MAZARAKIS, Fonoaudióloga, Siape nº 104****, 

membro titular indicado pelo empregador, os (as) profissionais abaixo relacionados (as), para dela fazer parte: 

Art. 2° Membros eleitos representantes da Ebserh: 

1. Titulares: 

1. MIRELE ALVES DE LIMA CONCEIÇÃO, Enfermeiro, Siape nº 302****; 

2. FERNANDO MILTON DE ALMEIDA COSTA JUNIOR, Médico Ultrassonografia, Siape nº 225****; 

3. TATIANA KUBO, Enfermeiro - Terapia Intensiva Neonatal, Siape nº 307****; 

4. JOCIMAR ALMEIDA DE JESUS, Técnico em Enfermagem, Siape nº 222****; 

5. ROSIANE SILVA SANTOS, Técnico em Enfermagem, Siape nº 225****; 
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6. MARIA DE LOURDES PINHEIRO SANTOS, Técnico em Enfermagem, Siape nº 319****. 

2. Suplentes: 

1. MAYARA TOLEDO DE SOUZA, Enfermeiro, Siape nº 234****; 

2. CALILA SANTOS SILVA, Técnico em Enfermagem, Siape nº 335****; 

3. VANESSA DE JESUS NASCIMENTO PORTUGAL, Técnico em Enfermagem, Siape nº 234****; 

4. ANA PATRÍCIA OLIVEIRA DOS SANTOS, Técnico em Enfermagem, Siape nº 316****. 

Art. 3° Membros indicados representantes da Ebserh: 

1. Titulares: 

1. CRISTIANI TELLES PACHECO JAQUES, Assistente Administrativo, Siape nº 226****; 

2. MARIÂNGELA BISPO DOS SANTOS, Técnica em Enfermagem, Siape nº 221****; 

3. RAMON SOUSA SANTOS, Técnico em Segurança do Trabalho, Siape nº 331****; 

4. BEATRIZ CRISTIANE IGLESIAS SOUZA ARGOLLO DE OLIVEIRA, Técnico em Enfermagem, 

Siape nº 235****; 

5. SILVANA SANTOS DE MATOS TEIXEIRA, Técnica em Enfermagem, Siape nº 217****; 

6. LINA MARIA RODRIGUES DE SOUZA, Assistente Administrativo, Siape nº 335****. 

2.  Suplentes: 

1. HELOISA LEAL ALVES, Técnica em Enfermagem, Siape nº 227****; 

2. PATRÍCIA MIRCEA RODRIGUES BRASILEIRO MACHADO, Médica Mastologia, Siape nº 223****; 

3. SABRINA DE JESUS CARDOSO, Técnico em Enfermagem, Siape nº 226****; 

4. BARBARA OLIVEIRA PEREIRA, Técnico em Enfermagem, Siape nº 217****. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 18 de outubro de 2024, data da posse e da primeira reunião da 

CIPA. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.007160/2024-22 SEI nº 42411504 

 

FISCAIS TÉCNICOS 

PORTARIA n° 252, de 11 de setembro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da 

Portaria-SEI nº 217, de 09 de maio de 2018, publicada no D.O.U nº 89, do dia 10 de maio de 2018, no uso das 

competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência 

da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 
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Art. 1º Designar Fiscais Técnicos para acompanhamento da Ata de Registro de Preços, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 90017/2024, para registro de preços nº 153/2024, firmado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVICOS HOSPITALARES – EBSERH - FILIAL MCO, CNPJ nº 15.126.437/0028-63 e o fornecedor:  

 

Nº da Ata Fornecedor CNPJ 

153/2024 

 DSBRITO COMERCIO DE 

ARTEFATOS EM ACO 

INOX LTDA 

34.046.586/0001-47 

 
O objeto do presente instrumento é aquisição de materiais diversos para atender a ações de Segurança do Paciente e 

Humanização, em cumprimento ao disposto no art.14º da Normativa para Fiscais e Gestores de Contratos 

Administrativos da Maternidade Climério de Oliveira, Portaria 362, 06 de novembro de 2020. 

Art. 2º A equipe será composta pelos seguintes colaboradores: 

I. MARCEL CARLOS ALVES DA CUNHA – Engenheiro Civil - Matrícula/SIAPE: 313****, Gestor do 

Contrato; 

II. ALANA MAYARA CERQUEIRA SANTOS – Enfermeira - Matrícula/SIAPE: 192****, Gestora Substituta 

do Contrato; 

III. PATRÍCIA FRANCO BRANDÃO - Arquiteta - Matrícula/SIAPE: 224****, Fiscal Técnica; 

IV. IGOR BRIM MENEZES – Engenheiro Civil - Matrícula/SIAPE: 106****, Fiscal Técnico Substituto. 

Art. 3º Atribuições da Equipe de Fiscalização de Ata: 

I. Conduzir o conjunto de procedimentos para coordenar a fiscalização da execução da ata de registro de preços; 

II. Zelar por todos os atos relacionados ao cumprimento das obrigações contratualmente assinados. 

III. Promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 

condições estipuladas. 

IV. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços. 

V. Documentar todos os eventos em processo específico de fiscalização para rastreamento, resposta a auditorias, 

aplicação de penalidades, contratações futuras. 

VI. Monitorar constantemente o nível de qualidade do fornecimento, devendo intervir para requerer à Contratada a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

VII. Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando ações necessárias para 

regulação de falhas ou defeitos constatados. 

VIII. Receber e atestar os documentos de despesas, quando comprovado o integral fornecimento dos materiais, para 

fins de pagamento. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.002925/2024-38 SEI nº 42385850 

RETIFICAÇÃO PROCESSO SELETIVO TRANSGESTA 

EDITAL Nº 01/2024 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da 

Portaria-SEI nº 217, de 09 de maio de 2018, publicada no D.O.U nº 89, do dia 10 de maio de 2018, no uso das 

competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência 

da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Retificação, 11 de setemvbro de 2024 

Art. 1º Retificar o Edital – SEI de Nº 01/2024 – Processo Seletivo Programa Transgesta, publicado no Boletim de 

Serviços de Nº 549 de 27 de agosto de 2024. 

Onde se lê:  

8. CRONOGRAMA 

CRONOGRAMA SELEÇÃO DE BOLSISTAS 

PROGRAMA TRANSGESTA 

ETAPA DATA 

Publicação do edital 27/08/2024 

Período de inscrições 02 a 06/09/2024 

Resultado preliminar para entrevistas 11/09/2024 

Entrevistas 12 a 18/09/2024 

Publicação do resultado final Até 25/09/2024 

Entrega de documentos dos bolsistas Até 30/09/2024 

Cadastro do bolsista na Plataforma Carlos 

Chagas 

01 a 04/10/2024 

Início das atividades 01/10/2024 

Vigência da bolsa de pesquisa 01/10/2024 a 30/09/2025 

 

Salvador, 27 de agosto de 2024. 

Dr. Robson da Paixão de Souza 

Coordenação da Pesquisa Transgesta 
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Leia-se 

8. CRONOGRAMA 

CRONOGRAMA SELEÇÃO DE BOLSISTAS 

PROGRAMA TRANSGESTA 

ETAPA DATA 

Publicação do edital 27/08/2024 

Período de inscrições 02 a 06/09/2024 

Divulgação preliminar para entrevistas 19/09/2024 

Entrevistas 23 a 27/09/2024 

Publicação do resultado final Até 04/10/2024 

Entrega de documentos dos bolsistas Até 11/10/2024 

Cadastro do bolsista na Plataforma Carlos 

Chagas 

14 a 17/10/2024 

Início das atividades 21/10/2024 

Vigência da bolsa de pesquisa 21/10/2024 a 30/09/2025 

 

Salvador, 11 de setembro de 2024. 

Dr. Robson da Paixão de Souza 

Coordenação da Pesquisa Transgesta 

 

 


